
Capítulo VI 

Da Concessão de Bolsas a Discentes do PPGA 

Art. 43º A concessão de bolsas, sejam elas de qualquer Instituição de fomento, será 

efetuada com base nas seguintes exigências aos candidatos: 

I. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas do Programa conforme 

descritas no plano de trabalho apresentado ao PPGA; 

II. Atender todas as exigências estabelecidas pelas agências de fomento. 

Art. 44° A distribuição de bolsa para os Discentes de Mestrado e Doutorado se dará a 

partir de classificação geral dos Discentes, conforme descrito no Art. 45°, incluindo os 

Discentes ingressantes (primeira matrícula) e os regularmente matriculados no quadro atual do 

PPGA e, que não possuem bolsa. 

§ 1º Os candidatos serão classificados em dois grupos: Sem exercício de Atividade 

Profissional e Com exercício de Atividade Profissional. 

§ 2º Prioritariamente as bolsas disponíveis no programa serão distribuídas aos 

candidatos do grupo Sem exercício de Atividade Profissional. 

§ 3º Havendo bolsas remanescentes, estas serão distribuídas, seguindo a 

classificação, entre os candidatos Com exercício de Atividade Profissional. 

§ 4º Os discentes ingressantes até 2023.2 que já possuem bolsa de mestrado ou 

doutorado permanecem com as condições estabelecidas no Termo de Compromisso já 

assinado, podendo os discentes de doutorado que possuem bolsa de 36 meses concorrer até 

completar o prazo limite de 48 meses do doutorado. 

Art. 45° A ordem de classificação do(s) candidato(s) à(s) bolsa(s) obedecerá aos 

seguintes critérios: 

I. Pontuação do Currículo (NCR) do Discente, com limite máximo de 10 pontos, o 

qual será computado seguindo a pontuação específica do edital de seleção vigente. 

 
Parágrafo único. Os discentes regulares e sem bolsa poderão atualizar a sua Nota do 

Currículo (NCR) até a data da publicação do resultado final do último Processo 

Seletivo, seguindo como referência a pontuação específica do edital atual de 

seleção. 

II. Pontuação obtida pelo Orientador (NOR) nos últimos 5 anos anteriores a data do 

Processo Seletivo, considerando os critérios a seguir, obtidos de formulário 

específico preenchido pelo Docente, com a organização e avaliação sendo realizada 

pela comissão de bolsas até o final do semestre letivo anterior ao processo 

seletivo: 

a. Pontuação acumulada da Produção (PPR), na forma de artigos científicos 

associados à discentes/egressos, obtida pela soma do número de artigos nos 

diferentes estratos do Qualis Referência, estes ponderados pelos seus 

respectivos pesos (A1 = 1,0; A2 = 0,85; A3 = 0,70; A4 = 0,55; B1 = 0,40; B2 = 

0,30; B3 = 0,20 e B4 = 0,10), com pontuação máxima de 10 pontos; 

b.  Número de Artigos publicados com JCR (NAJ), com pontuação de: 0,5 para 

artigos com JCR < 1,0 e, 1,0 para artigos com JCR ≥ 1, com pontuação máxima 

de 10 pontos; 

c.  Participação em Comissões (PC) no PPGA, com valor 2 pontos por ano de 

participação, com pontuação máxima de 10 pontos; 

d.  Índice H Scopus (IH), em que, a partir do valor máximo é realizado o ajuste 



relativo à 10 pontos; 

e.  Número de Orientações (OR) em andamento e concluídas no PPGA dentro do 

período de integralização de 24 e 48 meses, respectivamente, para Mestrado e 

Doutorado e, de Iniciação Cientifica (IC), com equivalência de 25% à orientação 

de Mestrado e Doutorado, em que, a partir do somatório máximo, é realizado 

o ajuste relativo à 10 pontos; 

f.  Somatório total da Carga Horária em disciplinas (CH) no PPGA, no qual a partir 

do somatório máximo é realizado o ajuste relativo à pontuação de 10; 

g. Coordenador de Projeto (CP) vinculado ao PPGA, sendo 5 e 10 pontos, 

respectivamente, para projeto sem e com financiamento, limitada ao total de 

10 pontos; 

h. Número de Ações nacionais e internacionais (NA), nas quais as ações a seguir 

equivalem a 1 ponto cada, limitada a 4 pontos por tipo de ação e ao total de 10 

pontos. As ações se caracterizam por: 

i. Artigos de Docentes Permanentes com colaboradores internacionais; 

ii.  Projetos de Extensão creditados pela IES ou aprovados por órgãos de 

fomento público ou privado; 

iii. Iniciativas de Popularização do conhecimento científico financiado por 

órgãos públicos ou privados; 

iv. Participação em Comissão Municipal, Estadual e Nacional de caráter 

não acadêmico; 

v. Participação em Comitê de Agência de Fomento ou Sociedades 

Científicas; 

vi.  Prêmios, reconhecimentos e distinções por sua atuação em pesquisa, 

ensino, extensão; 

vii. Participação como editor e/ou corpo editorial de periódicos nacionais 

e internacionais; 

viii. Participação como organizador de evento científico regional, nacional 

ou internacional; 

ix. Bolsista de produtividade em Pesquisa e/ou Extensão (CNPq e outras 

agências de fomento); 

x. Participação como palestrante em eventos nacionais e internacionais. 

i. A pontuação final do Orientador (NOR) é obtida seguindo os seguintes pesos 

por item: 

𝑁𝑂𝑅 = 𝑃𝑃𝑅 ∗ 0,20 + 𝑁𝐴𝐽 ∗ 0,15 + 𝑃𝐶 ∗ 0,10 + 𝐼𝐻 ∗ 0,25 + 𝑂𝑅 ∗ 0,10 + 𝐶𝐻 ∗ 

0,05 + CP * 0,05 + NA * 0,10 

j. Fator de Distribuição (FD): o valor do FD será igual a 1,0; 0,8; 0,6; 0,4; 0,2 e 0,0 

respectivamente, para a distribuição 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, e partir da 5ª bolsa 

destinada a orientados do Docente no processo atual de distribuição. k) A 

classificação do Discente será dada pela Pontuação Final (PF) considerando os 

seguintes pesos: 

 
𝑃𝐹 = 𝑁𝐶𝑅 ∗ 0,5 + 𝑁𝑂𝑅 ∗ 0,5 ∗ 𝐹𝐷 

 

 
Parágrafo único. Os cálculos serão realizados utilizando duas casas decimais, sendo 

que em caso de empate para PF, será considerado NCR, NOR, PPR, NAJ, PC, IH, OR, 

CH, CP e NA, nesta ordem, como critério de desempate. Persistindo o empate, 

será realizado sorteio. 



Art. 46º A bolsa de formação será concedida ao Discente pelo prazo de até 12 (doze) 

meses, podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 24 (vinte quatro) 

meses para Discentes de Mestrado ou, 48 (quarenta e oito) meses para Discentes 

de Doutorado, se atendidas as seguintes condições: 

I. Cumprimento das condições estabelecidas no Art. 43º desta Norma 

Interna; 

II. Entregar, nos prazos estabelecidos pelo PPGA, o Relatório Semestral de 

Atividades, acompanhado da declaração de não exercício de atividade 

remunerada ou do exercício de atividade remunerada e documentos 

comprobatórios de seu desempenho acadêmico e produção científica; 

III. Apresentar parecer do Orientador atestando o satisfatório desempenho 

acadêmico do bolsista, bem como o cumprimento do cronograma 

estabelecido no Plano de Estudos; 

IV. Para Discentes contemplados com bolsa pelo Programa de Demanda 

Social da CAPES, do CNPq ou outras fontes de fomento, ter realizado 

Estágio de Docência conforme estabelecido nestas Normas Internas; 

V. Possuir Coeficiente de Rendimento igual ou superior a 3,0 (três). 

Parágrafo único. O Coeficiente de Rendimento (CR) será calculado com duas casas 

decimais por meio da média ponderada de todos os conceitos avaliativos obtidos 

pelo estudante candidato a bolsista, acrescido da pontuação de seus artigos 

científicos publicados ou no prelo (com comprovação) em periódicos científicos, 

considerando todo o período cursado pelo estudante, sendo que: 

i. Serão atribuídos os valores 3,5 (três e meio); 2,5 (dois vírgula cinco) 

e 1,0 (um), respectivamente, aos conceitos A, B e C das disciplinas 

cursadas, considerando-se como peso, o número de créditos 

referente a cada disciplina; 

ii. Serão estabelecidas as pontuações de 1,0 (um) e 0,5 (zero vírgula 

cinco) aos artigos publicados ou no prelo (com comprovação), em 

periódicos científicos com “Qualis” A e B em Ciências Agrárias I ou, 

alternativamente, com JCR >1,0 e apenas com JCR, 

respectivamente. 

Art. 47º A concessão da bolsa será revogada, com a consequente restituição pelo 

bolsista, de todos os valores de mensalidades e demais benefícios recebidos, nos 

seguintes casos: 

I. Se apurada omissão de recebimento de remuneração de outra fonte, 

quando exigida; 

II. Se apresentada declaração falsa da inexistência de apoio de qualquer 

natureza, por outra Agência; 

III. Se praticada qualquer fraude ou ato ilícito, pelo bolsista, sem a(o) qual 

a concessão da bolsa de estudo não teria ocorrido. 

§ 1º A não conclusão do curso pelo discente bolsista acarretará obrigatoriedade de 

restituir os valores despendidos com a bolsa, salvo se motivada por caso fortuito, 

força maior, circunstância alheia à sua vontade ou doença grave devidamente 

comprovada. 

§ 2º A avaliação dessas situações impeditivas fica condicionada à aprovação pela 

agência de fomento, em despacho fundamentado. 



Art. 48º O bolsista que adquirir vínculo empregatício após a distribuição anual, 

deverá comunicar à Coordenação do Programa a situação atual e perderá 

automaticamente a bolsa para que ela seja redistribuída seguindo a classificação 

geral dos candidatos Com Vínculo Empregatício. 

Parágrafo único. Caso o discente não faça o comunicado formal e seja constatado o 

vínculo empregatício, implicará no cancelamento automático da bolsa e ela será 

redistribuída seguindo a classificação geral. 

Art. 49º A Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente poderá a qualquer 

momento solicitar esclarecimentos documentados dos candidatos à bolsa ou 

discentes contemplados sobre as exigências associadas à concessão da bolsa. 

Parágrafo único. O não atendimento do caput deste artigo implicará na 

desclassificação do discente ou no cancelamento da bolsa. 


